
atender a Vm.ce, Conservo na maior atenção os seus serviços para 
o attender quando lugar, pois inda ter m. tas occaziões . . . 

Deos gd.e aVm.ce S. Paulo 24 de Janr.° de 1770 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r Ten.e A da Silva / / 

Para da Praça de Santos = 
faço remeter ao Ten.e Cor.eI Ajud.e das . . . . 

Affonço Botelho S. Payo e Souza as Armas, emuniçõens . . . . 
da Relação junta, as quais mando en na mesma forma 
que de ao Prov.or de q faço avm.ce 

q, na fr.a das mesmas Portarias que Remeto, vm.ce as faça dar a 
Sua devida execução pela parte q lhe tocar. 

Com as Referidas Armas, emuniçõens fara vm.ce juntam. te 

Remeter as Cartas que acabo de Escrever ao Sobred." Ten.e Cor.el, 
p.a saber o q deve obrar, e de tudo cobrará vm.ce Recibos. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo 23 de Janr.° de 1770 / / D Luiz 
Ant.° de Souza / / S.r Cap.m Comd.e Manoel Borges da Costa 

As Port.as de q Se faz menção na Carta Supra vão 
copiadas no L.° das Expedições a fls. 

P.a o Comand.e da Praça de Santos = 
M t o bem advirtida está a lembrança de Vm.ce no que respeita 

as Cartuxr.as q devem ir com mas novas para as expedições 
do Tibagy; eu as mandei tirar, porq de Lâ as não 
pedirão . . . considerando, que poderia ser esque ellas 
ficarão os Soldados mais bem mino, que se a embar-
cação to, Se tirem mais do Armazém eSe 
remetão. 

Na duvida, que pede ter partido, p.a q não suceda 
fica til depois de registada; ordeno p dos Armazenz 
de as Cincoenta Car edadas que sejão, avize p.a cima 

que lhe Sirva de descarga. 
Pelo que Soldados, que M o de festejar a 

Imagem de Nossa Snr.a do Carmo na ocasião do dezembarque, obrou 
Vm m. to bem em deixar ficar . . . que pase esa ocasião, epasada 
ella os farã Vm partir para os destacamentos a que se destinaõ. 

D.s g.e a Vm.ce S. Paulo 30 de Janeiro de 1770 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Snr.e Capm Manuel Borges da Costa / / 

Para a Camr.a da V.a de S. Sebastião = 
millitares q delinquirem em alguma tr.a 

as Leys, e ordens de S. Mag.de q Deos G.de stro dessa 
V.a devem Vm.ces observar o q dipoem pela sua ley de 21 
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de 8bro em q prej os justos Lemites das jurisdição 
militar nas cauzas Crimes, e terião Vm.es delia só pela inge-

rência q tiverse a serteza de q o doutor ouvidor 
registrar nessa Camara a d.a lei, como 

em todas as V.as 

termos Remetão vm.ces os autos na 
fr.a entes a esse soldado de quem vm.ces 

privativo, e competente juizo. 
Deos gd.e a Vm.ces S. Paulo 30 de Janr.° de 1770 / / 

Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr.es Juizes f.es 

da Camr.a da V.a de S. Seb . a m = 

Comd.e do Destacam.to de S. 
Seb3™ 

augmento da Fort.a dessa V.a eSe 
provid.as hé porq me não che se achão 

applicados para outras partes; Vm.ce vá trabalhando melhor que pu-
der, para que sempre Seva adiantando alguma couza, até que eu 
possa applicarlhe todas as forças. 

Ao Cap.m Fernando Leite darey a Resolução de todos os apon-
tamentos, q VM.ce por elle me mandou p.a lhe fazer prompto oq p. r 

ora lhe he mais necessário. 
Esse Soldado, que ahy se acha criminozo pela just.«a, mande-o 

Vm.ce trocar por outro da praça, q tenha igual prestimo, para o q 
Vm.ce oquer. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 30 de Janr.° de 1770 / / D Luiz 
Antonio de Souza / / Snr. Sargento Joaq.m da S.a Coelho / / 

Para o Comd.e do Destacam.'0 de Ubatuba 
Continua vm.ce na mesma forma q té conservar 

essa quadra na posse em q esta nella entrada os 
Viandantes de mar, e terra presentarem, e pedirem 
os Seus despachos o Cap.m mor não tem ordem alguma e 
esta, se o fizer será porque esse modo alguma ordem q 
Se differentes fins. 

Não há duvida Soldos, que pertencem aesse 
de tandose pesoa habilitada q 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo de janr.0 de 1770 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Comd.e do Destacam.*0 

de Ubatuba / / 

Para o Comd.e da Praça de Santos = 

Com a data de 23 de janr.0 passado Remeti a Vm.ce as Cartas 
q devião partir com os petrechos de guerra p.a Parnagua, e ao contexto 
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